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O DIRETOR-GERAL DO CÂMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designado pela Portaria de nº 2.365, de 08
de abril de 2021, no uso de suas atribuições regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de
04 de novembro de 2015 e, considerando o que consta no Processo Suap
nº 23312.001139.2022-76, RESOLVE:

Art. 1º  PRORROGAR até a presente data a Portaria nº BRA.0047/2019, de 20 de
maio de 2019, que trata da indicação da servidora Cris na Corrêa de Oliveira como
coordenadora do Curso de Especialização em Gestão Estratégica de Tecnologia da Informação
(GETI) do Câmpus Bragança Paulista do Instituto Federal de São Paulo.

Art. 2º  Ficam convalidados os atos pra cados pela Servidora, no uso das atribuições
elencadas na referida portaria, de 07 de maio de 2021 até a publicação da presente portaria.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

JOÃO ROBERTO MORO
Diretor-Geral 
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